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'Pre fei t ura d o m unicípio de ,.,-4gudod
E5TADO DE SAo PAULO

Lei ng 548, de 22 de OUtubro de 1.965

Que autoriza ~ pagament o ~ débitos
~1unic~, relativos ao s exercl-
cios de , ng, TI&l""ãJ.964 .

JOÃO FERREIRA SI LVEI RA , Prefeito Muni c i pal de Agud os , Eetado
de são Paulo , usando de SUBa atribuiQôes,
F~ Bab er que a Câmara Municipal de Agudos decretou e êle san
c iona e pr omulga a seguinte le1 :

Ar t . 10 - Fi ca o Pre f e i t o Muni c i pal autori zado a pagar
d ~bi to s do Municip i o , relati vos aos exer ci c i os de 1960, Q$
26 . 936 ; 1962, ~S 13.5001 1963, Qt 1.186.936, e 1 .964,Q$ • • •
2. 739 . 708 , num total de Q$ 3.967 .080 - três milhões, nove
cent os e s e ssent a e sete mil e oitenta cruzeiros) .

Art. 2Q - Para fazer face à despesa autor i zada no arte
1 9 , fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito especis1
ds Q$ 3 . 967 . 080 ( t r ês milhões, no vecent os e sss senta e sete
mil e oitent a cruzeiros), que será coberto com part e do ex
c es so de arredadação que se verificar no presente exercicio.

Ar t . )0 - Es t a le1 entrará em vigor na data de Bua pu
bl i cação , revogadas as disposiçôes em contrario .

Pr efe i t ur a Muni ci pal de Agudos , em 22 de OUtubro de 1. 965
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Prs o Municipâl

Publicada e registrada na Secr e t a r ia da Prefeitura Muni ci pal
de Agud os , aos 22 de Out ubr o de 1. 96 ~. .

'VI~ \ ........'"',...r:~:.,AA-<~
\ Mario Venturini \

Se c r e t ár i o \ l.




